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ANEXO

TERMO DE REFERÊNCIA DO OBJETO
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③ Prefeitura de .r Estado do Ceará
PREFEITURA MUNICiF:AçãilÍlwGUÁ

SecretarijlÚ&'lnfraesíii)yra

TERNIo DE REFERENCIA DO ol}.FETO

1. 0BJETO: AQUISIÇÃO [)E n'IAQU]XA ]\]OTON]VELA])ORA ART]Ct LADO ])E FABR]CAÇ {+ii.&jÂàÍOp<A]
PARA ATENDlh'LENTO AS NECESSIDADES l)A SE(:RETARI.A l)E INFRAESTRUTURA DO N'll.ÍNICIP10 DF
TIANGUA-CE.

2. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETo, CRITÉRIO DE .ltJLGAN'LENTO, l)l\''leÃO POR I'l'ENI E
FUNDANIENTAÇAo LEGAL.
2.]. O presente termo de referência é oriundo da solicitação de despesa proveniente da Secretaria dc Inlnicstrutura, órgão
responsável pelo presente processo administrativo.
2.2. Critério de julgamento: MENOR PREÇO TOTAL POR ITEM (AMPLA PARTICIPAÇÃO).

2.2.1. OS QUANTITATIVOS DO OBJETO DESTA LICITAÇÃO
2.2.2. Os itens quc serão disputados no presente processo serão destinados à ampla participaç

2.3. DA I''UNDANIENT.AÇÃO LEGAL:
2.3.1. Regido pela Lei n." l0.520, de 17 de julho de 2002 c, subsidiarial)tente, pela Lci o.o 8.666 dc 21 tlc junllo dc 1993, com
as alterações da Lci n.o 8.883/94 c da Lci n.o 9.648/98, pela Lci Complementar n" 123/2006 c suas alterações })osteriorcs,
Decreto Federal n". l0.024/19, de 20 dc setembro de 2019.

3. OS QUANTITATIVOS DO OBJETO DESTA LI(:I'I'AÇÃO ESTÃO DI\'II)II)OS I)A SEGUINTE FOIt\IA
ITEXI O!:AN'iPL.4 PARTICIPAÇ4Q

ITEM ÉÉ+'tCIFiC ' "':""

lçlÂQUINA lçlOTONIVELADORA ARTI(:UI.,ADA nova de fábrica, de tat)ricação nacional
acionacltipor motor diesel de 06 cilindros cm linha 04 templos, turt)o alimentado, injeção (lircta,
=om potência líquida no volante dc no mínimo 14í) }lP. Transmissão de {)ó velocidades avante c
1)3 a ré. Protcção contra reversão de sentido, sobrevelocidade a redução dc marchas.
Nlonitoramcnto eletrõnico de talhas c sistemas auxiliar de deslocamento cm caso de falha. Freitl
de serviço: milti-disco cm banho de óleo, itutodustáveis de acionamento hidráulico, dois

cuitcts independentes para cana lado do eixo traseiro; cont.rolos hidráulicos, cabine fechada
m ar, lâmina coíll faças e bordas cortantes sul)stituíveis dc no mínimo 3,{) metros com giro dc

36

UND. QTO

UND l

4. JUSTIFICATIVA nA NECESSIDADE l)E comTiiATACÃO
+.l. A aquisição dc mácluina motoniveladora se faz necessário para atender as dcrnandas da Secretaria dc Infraestrutura llo
quc tange as competências da Pasta, como conscr'ç'ação e manutenção de estudas, além de abertura dc vias c rodovias
municipais.

DOS RECURSOS ORÇANIENTÁRIoS
1. 0s recursos financeiros pata pagamento das despesas dc execução das obras e serviços correrão por comi

próprios do orçamento do município de Tianguá, na seguinte dotação orçamentária

tlc recursos

U CIDADE ORÇ.ANIENTARIA
08 - Sccrctari:l de Infraestrutura
0801
15.122.0007.2.081 - Manutenção das A
Tn fraestrutu ra

4.4.90.52.00 -- Equipamentos c h'latcriais Permanentes

DOT.'\ÇAO ORÇANIENTARI/\
ELES'LENTO DE r)ESPES.A
FONTE DE RECUliSO

6. DO $'LODO DE l)ISPIJTA
6.1. Será aditado para o envio de lances no pregão eletrânico o modo de disputa "ABERTO E I''EClIADO'', cin quc os
[icitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com ]ancc ]ina]c fechado
6.2. O valor estimado para os itens possuirão caráter sigiloso, con]t)rme Art. 15. $ 1o do DECRETO N' ]O.(]24, Dli 20 Dt
SETE\ABRO DE 2019, qualdiz ''O caráter sigiloso do valor estimado ou do valor máximo accilávclpani a contnitação sc
f'undamentado no $ 3" do art. 7' da Lei Ro 12.527, dc 18 de novembro de 2011, c no ar1. 20 do Decreto n" 7.724, dc lé) dc
maio dc 2012
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RELATl\''A À HABILITAÇÃO .JI.JRÍDI(.:A: ]\en'4üioE#lciyp9

7.1. REG]STRO CO]vIERC].AL, no caso dc empresa (firma individual), no registro público dc empresa iTttn;ill$BiilrJunta
Con[erçia]; devendo, no caso da ]icitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar {] registro da .Junta onde opcru com
avcrbação no rcgistro da Junta onde tcm sede a matriz.

.2. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU (:ONTRATO SOCIAL CONSOLID.AI)O em vigor devidamente
rcgistrado no registro público de empresa mcrcantilda .junta Comercial: em se tratando dc sociedades empresárias c, no caso
dc sociecladcs por ações, acompanhado dc documentos dc eleição de seus administradores; devendo, no caso da licitantc scr a
sucursal, filialou agência, apresentar o rcgistro da Junta onde opera com averbação no registro da Juntit onde tcm sctlc a
matriz- Sc o contrato social não for consolidado deverão scr apresentados os aditivos posteriores ao cotitnilo inicial e sc
consolidado, existir)do alterações posteriores, também, essas serão exigidas
7.3. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITLiTIVO, no caso dc sociedades sim])les - cxccLo coo])erativas - no CilrLflrio dc
Regístro das Pessoas Jurídicas acompanhada dc prova da diretoria cm exercício; devendo, no caso da licitantc scr a sucursal.
filialou agência, apresentar o rcgistro no Cartório dc Rcgistro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com avcrt)anão no
Cartório onde tem sede a matriz.
7.4. DECRETO l)E AUTORIZAÇÃO, cm se tratando dc empresa ou sociedade estrangeira cm funcionamento no I'aís,
ATO l)E REGISTRO DE AI.JTORIZAÇÂO PARA FUNCION.4NIENTO expedido pelo órgão competente, quando
atividadc assim o exigir
7.5. Cópia autenticada de documento oficial de idcntilicaçãn dc todos os s(Seios, dirctorcs ou tlo cnlprcsárío índividtial. No
caso de sociedade anónima po(]e ser apresentada a cópia dc documento oficial dc identificação dc seus administntdorcs,
membros de concelho dc administração e da dirctoria acompanhadas dos alas quc os nonlcaram.

8. REL.ATIÇA A RE(;ULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
8.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ):
8.2. Prova de inscrição no cadastro dc contribuintes estadual (FIC) ou municipal, cona)rmc o caso, sc houver, relativo a(
domicílio ou sede da licilanle, pertinente ao scu ramo de ativicJadc c compatívelcom o objeto contratual
8.3. Prova dc Regularidade relativa aos Tributos Federais e Dívida Aviva da União (Inclusive contribuições sociais), com
base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n' 1.751, dc 02/10/2014;
8.4. Prova dc rcgularidaclc para com a fazenda estadual mediante a apresentação Certidão Negativa dc Débitos F.staduais cle
scu domicílio ou sede
8.5. Prova de regularidade para com a fazenda municipal [liediantc a apresentação da Certidão Negativa dc Dél)itos
Nlunicipais dc seu domicílio ou sede (Geralou ISS)
8.6. Prova dc regularidade relativa ao Fundo dc Garantia por Tempo dc Scr'viço (FGTS) tncdiantc a apresentação do
Certificado dc Regularidade F'iscas(CRF)
8.7. Prova dc inexistência dc débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação dc Certidão
Ncgatix a cle Débitos Trabalhistas - CNDT, cm conformidade com o disposto na CLT com as allcnições da Lci N'. 12.440/

DOU de 08./07/2011.

8.8. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade l.iscas c trabalhista, aos licitantcs cn(]uadratlos como
microempresas e empresas de pequeno porte, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo teimo inicial
corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogávcis por igual pcrk)do.
critério do Pregoeiro, para a regularização da docuincntação c emissão dc eventuais certidões negativas ou llositivas caril
efeito de ccrticlão negativa, c deverá apresentar Declaração.
8.9. As microempresas c empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para cltito dc
comprovação de regularidade fiscale trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição
8.10. A não regularização da documetttação, no prazo estabelecido, implicará decadência tJo clircito a rcgistrar o prcçc
prc.luízo das sanções previstas no art. 81, da Lci 8.666/93, sendo facultado a convocação dos ]icitantcs rcmaitcsccntcs, na
)idem de classificação, para a assinatura da respectiva ata, ou a revogação da licitação;

9. iiELATI'VA A oUvI,IFICAÇAO ECiONÕX11(:0-FINANCEIRA
9.1.1. Certidão negativa dc falência ou concordata, expedida pelo distrit)uidor da sede da pessoa jurídica;
9.1.2. Balanço Patrimonial e demonstrativos contáhcis do último exercício social, já exigíveis c aprcscTltados nit Forma da lc
quc comprove a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provas(brios
podcn(to ser atualizados por índices oficiais, quando encerrado há mais de 03 (três) meses da data dc apresentação d;
proposta;

a.l) Observações: serão consitleradas afeitos como na forma da lei o balanço patrimoniale demonslraç(lc
assina apresentados:

a.l-l) Sociedades regidas pela IEi n' 6.404/76(sociedade anónima)

contábcis
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Publicados ctll Diário Oficial;
Publicados cm jornal de grande circulação; ou,
Por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercia](]a sede ou domicílio da licitantc.

a.1.2) Stlciedades por cota dc responsabilidade limitada (LTDA)
Por fotocópia dos Tempos de Abertura c de Encerramento do l.ivi-o Diário, devidanlcntc autcnticatlo na Junta

Comcrcialda sede ou domicílio da licitante ou em outro (órgão equivalente;
Fotocópia do Balanço c das Demonstrações Contábcis devidalncnte registrados ou autenticadas na Junta Comercial

Ja sede clu domicílio da llcitante.
a.1.3) Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lci Complementar n" 123, dc 14 de dczetnhro de 2006

Microetnprcsas c das Empresas de Pequeno Porte "SIMPLES
Por fotocópia dos Termos dc Abertura e de Encerramento do T,ivro Diário, devidamente autentic:ldo na Junta

Comercial da sede ou domicílio da licitante ou cm outro órgão equivalente;
Fotocópia clo Balanço c das Demonstrações o)ntábeís devidamente rcgislrados ou autenticadas na Junta (:omc]

da sctle ou domicílio da licitante.
a.1.4) Sociedade criada no exercício cm curso

Fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta Comcrcialda sede ou domicílio
da licitante

O balanço patrimoniale as demonstrações contábcis deverão estar assinados por Cclntacltlr ou por outro profissional
equivalente, devidamente rcgistrado no Conselho Regional de Contar)ilidadc, ficando, pois, estas sociedades dispensadas
da análise dos índices do balanço

cstatu' das

) Os índices quc comprovação a boa situação da empresa são os seguintes

1. i,iQUinuz GERAL (LG)
LG =(AC + RLP) ;(PC + ELP) MAIOR OU IGUAL A 1,00

IT. UQUiOtzZ CORRENTE (l,C)
l,C = (AC : PC) MAIOR OU IGUAL A 1,00

111. SOLVÊNCIA GERAL (SG)
SG = (AT) : (PC + ELP) NIA]OR OU IGUAL A ],O(]

ONDE
AC - ATIVO (:IRCUL:ANTE
PC - PASSIVO (:IRCULANTE
RT ,P -- REALIZÁVEL A LONGO PRAZO
EI.P -- EXIGÍVEL A LON(}o PRAZO
AT - ATIVO TOTAL
LG - LIQUIDEZ (GERAL
LC - LIQUIDEZ CORRENTE
SG - SOLVÊNCIA GERAL

a.3) Quanto à qualificação económico-finítnccira no tocante à exigência dc balanço patrimonial, esclarecemos o dcv'i lo
ntcndimento acerca do prazo dc validade do mesmo. Por meio do Acórdão 116/2016-Plenário, postcriornlcntc rc.lcrcncia(l(

pelo recente Acórdão 2.145/17-Plenário, o TCU adotou posicionamento sobre o tema que prima pela regra prevista no
nslrumento convocatória. No cas(

'(...) rcl'utando argumento da representante que alegava que a 'ç'alidad(
dos balanços :antigos findar-sc-ia cm 30 dc abri], quan(]o .já teriam quc
ser apresentados os demonstrativos ano contábildc rcl.ciência.
Trio)final entendeu quc deveriam ser sopcsatlos outros princ'Ípios, COHi

da razoabilidade c o da economicídade, frente a um rigorisnlo
excessivo e à possibilidade de reconhecer como válidas arribas as data
tanto a do Código (:ivi], quanto a da Instrução Normativa da Rcccitlt
Federal."(Acórdão T(:U 2.145/17-Plenário).

a.4) Dessa forma, esclarecemos o entendimento no sentido do estabelecimento dc dois prazos distintos, a depender (la
adoção ou não do Sistema Público dc Escrituração Digital: o último dia útilde maio para as empresas vin('ulaclas ao
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Spcd, prorrogado, em carátcr excepcional, até o último dia útildo mês dc julho de 2021, conforme\ns.trwç@l
Normativa RFB n' 2023, de 28 de abi'lide 2021; e 31) dc abrilàquelas quc não o utilizam.

10. REL.4TIVA À QLTALIFICAÇÃ0 TÉCNICA:
10.1. Atestado de Capacidade Técnica com identificação do assinante, com a mesma especificação exigida, discriminada ou
similar, fornecida por pessoa jurídica dc direito pútllico ou privado, (lue comprove quc a licítante llossui aptidão para o oh.loto
deste certame

11. DEIVIAIS DOCIJi\LENTOS l)E HÁBIL.ITAÇAO:
[[.]. Declaração dc quc, cm cumprimento ao cstahc]ccido na Lei n" 9.854, dc 27/10/] 999, pu])bicada no DOU t]c 28/10/19ç)9,
e ao incisa XXXlll, do artigo 70, da Constituição Federal, não emprega menores dc 18 (dezoito) anos cm trabaltlo noturno.
perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dczcsscis) anos cm trai)alho algum, salvo na ctlndiçãt) clc aprendiz, a
partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo constante tltls Anexos deste edital
11.2. Declaração expressa dc integralconcorclância com os termos deste cditalc seus anexos, conforinc lnoclclo constante dos
Anexos deste edital

11.3. Declaração, sob as penalidades cabíveís, de inexistência dc tinto superveniente impeditivo da habilitação. ligando ciente
da ot)rigatoricdade de declarar ocorrências posteriores, conforme modelo constante dos Anexos dcslc edital (art.32, $2o, (ta
l.ei R.o 8.666/93)
11.4. Em sc tratando dc microeml)rosa ou empresa dc pequeno f)arte(bIE ou EPP) (luc possua restrição fisciil. Lluanto aos
documentos exigidos neste certame, deverá apresentar a declaração de que consta a restrição fiscalc quc se compromete cm
sanar o vício, no l)rezo de 05 (cinco) dias úteis conforme dispõe n art. 43, $ 1'' cla Lci Complementar NO. 123/0í).
11.5. O não atendimento ao disposto ncsLc subitcnt, implicará na desclassííícação da licitantc, cona\)rme prevê art. 5" clo
Decreto Municipa[n'' ]39/2014, de 23 dc dezembro dc 2014
11.6. No caso dc LICITANTES DEVll)ANIENTE CADASTRADOS N.4 PREFEITURA l)E TIAS\GUIA/CE,
documentação mencionada nos subitcns 7. a 9. poderá scr substituída pela aprcscntaç.ão do Certificado dc Rcgistro Cadaslral
(CRC) junto à Prefeitura Municipal de Tianguá/CE, .juntamente com a Provtt dc regularidade para com a lazcndltlcdcral
mediante a apresentação da Certidão Conjunta Negativa dc T)Óbitos quanto aos Tributos Federais c a Dívida Aviva da União
-u conforme nova certidão unificada com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN N". 1.751 de. 02/10/2014 c ('crtificitdo dc

Rcgu[aridade (CRF) junto ao FGTS, assegurado, neste caso, aos demais ]icitanLcs, o (direito dc acesso aos dados nc]c
constantes), o qualdcvcrá scr entregue acompanhado dos documentos tratados no suhilcm 8. deste cclítal, cuja autenticidade c
prazo dc validade serão analisados pelo Pregoeiro.
11.6.1. A documentação constante do Cadastro de l;orncccdorcs da Prefeitura Municipal dc Tianguá/CF deverá tamt)ém
encontrar-se dentro do prazo dc validade e atender ao disposto neste edital
11.6.2. H:t't'ando a neccssidaclc dc envio dc documentos dc habilitação coma)lementarcs, necessários à confirmação) da(lucles
xigidos neste Editale já apresentados, o licitantc será con'ç,ocado a encaminha-los, em formato digital, via sistema, no pntzo

de 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, sob pena dc inabijitação
11.6.3. Sorncntc haverá a necessidade dc comprovação do preenchimento dc requisitos mediante
documentos originais não-digitais quando houver dúvida cm relação à integridade do documento digital.
11.6.4. Não serão aceitas documentos de habilitação com indicação dc CNPJ/CPF diferentes, salvo a(]uclcs legalmente
permitidos
11.6.5. Se o licitantc for a matriz. toda)s os documentos deverão estar em nome da matriz, c sc o licitante lor a filial, todos os
documentos deverão estar cm nome da filial, excito aqueles doctmlcntos blue, pela pr(lpria natureza. c(.)tnpiovadamcntc
forem emitidos somente cm nome da matriz.
11.6.6. Serão acentos rcgistros de CNPJ de licitantc matriz e filialcom diferenças dc números dc documentos pertinentes a
(:ND e ao CRF/FGTS, quan(]o tol comprovada a ccntnllização do recolhimento dessas contribuições.
11.6.7. A declaração do vencedor acontecera no momento imediatamente posterior à fase de hatlilitação.
11.6.8. 1-lavando necessidade dc analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspcntlcrá a sessão.
nfbnnando no ''chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma
11.6.9. Será ínabilitado o licítante que não comprovar sua hatlilitação, seja por não apresentar (]uaisqucr tios documentos
exigidos, ou aprcscíltá-los em desacordo com o estabelecido neste Edita
11.6.10. O licitante proviscJriamcnlc xcnccdor em um item, club estiver concorrendo cm outro item: ligará obrigado a
comprovar os requisitos de hat)ilitaçâo cumulativamente, isto é, somando as exigências do item em que venceu às do item cm
que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inat)iliLação, além da aplicação das sanções cat)ívc
11.6.11. Constatado o atendimento às exigências dc hat)ilitação lixadas no Edital, o licitante será clcclarado vencedor.

apresentação dos
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12.1. As obrigações decorrentes da presente ]ícitação serão ]k)rma]iza(]as através dc CONTRATA\-üió;li:iillEld6' entre o
Município de Tíanguá/CE, através do Selar Soliçitante, representada pelo(a) Secretário(a)/'Ordenador(a) dc Despesa, c o(s)
licitante(s) vencedor(es), (lue observará os termos da Lci R.o 8.666/93, da Lei R.o l0.520/02, do edital c demais normas
pertinentes.
12.2. DAS ORDENS DE CON'lPRAS: A entrega do objcto deverá ser realizada em até 30 (trint:i) dias, na Garagem
l\'municipal, localizada na Av. Prefeito Jaqucs Nunes, 1696, Bairro Seminário, Tianguá-(:E, após a solicitação da Secretaria tlc'
Infraestrutura, por meio dc Ordem de Colltpra. O não atendimento no prazo cstipt.ilatlo deverá ser .justilicaclo por escrito pela
:ontratada, c cm caso de descumprímcnto sem jusliJ.icativa ou quantia esta não tenha sido aceita, sujeitar-se-á {lcontralado às

sanções estabelecidas no Editale seus anexos, no contrato c nas demais cominaçõc.s legais
12.2.1. A ordem dc compra emitida conterá os c(luipamcntos pretendidos c a respectiva quantidade, devendo scr entregue {io
beneficiário no scu endereço físico, ou enviada via fac-símile ao seu número dc tclctt)ne, ou ainda remetida via c-mailao scu
ndcíeço eletrânico, cujos dados constem do cadastro dc fornecedores

12.2.2. Observadas as determinações c orientações constantes da ortlcm de compra, o fornecedor deverá lazer a entrega dos
:luipamcntos no local, dentro do prazo e horários previstos, oportunidade cm quc receberá o atesta declarando a entrega tios
quipamcntos c materiais permanentes.
12.3. DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA: A entrega (]o ob.loto deverá scr realizada cm até 30 (trinta) Lilás, na G:
Municipal, localinida na Av. Prefeito Jaques Nuncs, 1696, 13airro Scnlinárío, Tíanguá-CE, após a solicitação cla Sccrctaria dc
Infraestrutura, por meio de Ordem dc Compra. O não atendimento no prazo estipulado deverá scr justificado por escrito pela
contratada, e em caso de descumprimcnto sem justificativa ou quando esta não tenha sido aceita, sujeitar-se-á o contratado às
;ançõcs cstatlclecidas no Editale seus anexos, no contrato e nas demais cominaçõcs legais.
12.3.1. Para os c(luipamcntos objctos deste certame, tlcverá scr emitida futura e nota fiscal em nome da Prclcitur:t do
Município dc Tianguá/Ce
12.3.1.1. As inü)rmações necessárias para emissão da natura e nota fiscal deverão scr requcridtls .junto a Secretaria
Solicitante.

12.3.2. No caso dc constatação da inadequação dos equipamentos fornecidos às normas c exigências cspccilicadas neste
termo dc referência e na proposta dc preços vencedora a Administração os recusará, devendo ser dc imediato ou no prazo
máximo dc 24 (vinte e quatro) floras adequados às supracitatias condições, sob pena tlc aplicação das pcnaliclaclcs cithívcis. na
forma da lci e deste instrumento
12.3.3. As prorrogações dc prazo serão concedidas somente mediante justificativa, permissiva legal e conveniência atestado
pelo h4unicípio de Tianguá/Cc
12.4. O ob.loto licitada deverá ser entregue, observando rigorosamente as condições contidas neste termo tlc rcl'crência, nos
anexos desse ínstrtmtento c disposições constantes dc sua proposta dc preços, bem ain(]a às normas vigentes, assumindo o
fornecedor a rcsponsabilidaclc pelo pagamento dc todos os impostos, taxtis c quaisquer ónus dc origem federal. esta(dual c
municipal, bcm como, quaisquer encargos jutliciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, prc''''idcnciários, I'iscais c cclmcfcÍdis
resultantes da execução do fornecimento quc lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, c ainda
a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou cm parte, o objeto do fornecimento cm (luc sc
verificarem vícios, (defeitos ou incorrcções;
b) Responsabilizar-sc pelos danos causados diretamcntc à Administração ou a te.rceiros, decorrentes dc sua cul])a ou dolo na
execução do fornecimento, não cxc]uindo ou reduzindo essa resp)nsabi]ida(]e a fiscalização ou o acompanhamento pelo

rgão interessado
c) Indicar proposto, aceito pcja Administração, para representa-lo na execução do fornecimento. As decisões c provitlências
quc ullrapitssarcm a competência do representante do lornccedor clcvcrão scr comunicadas a seus superiores em tempo hátlil
para a adução das medidas convenientes;
d) A entrega dos materiais deve se efetuar clc forma a não comprometer o luncionamcnto dos serviços da Sccrctatia
Solicitantc

Coaiuàa

g

13. DO RECEBINIENTO DO OBJl:TO E DA FISCALIZAÇÃO
13.1. O Recebimento e a execução do contrato serão acompanhatlos c fiscalizados pelo servidor, servidor represcntanll
SECRETARIA SOLICITANTE, conforme. o Art. 67 da Lci 8.666/93

14. DO PAGAMI.:NTO:
1+.1. 0 pagamento será feito na proporção da entrega dos equipamentos licitados, segundo as ordens dc
compras/autorizações de lornccimcnto expedidas pela Administração, de conformidade com as notas fiscais/faturas
devidanlcntc atesta(ias !)elo gestor da despesa, acompanhadas díts certidões Fiscais c Trabalhistas do licitante vencedor, todiis
atualizadas, observadas as condições da proposta.
14.2. O pagamento será cletuado em até 30 (trinta) dias após o cncaminhanlento da documentação tratada n
anterior, através de cré(cito na conta bancária clo fornecedor.

;utlitcm
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14. DAS OBRIGAÇÕES l)A CONTRATAM)A
14.1. As partes se otlrigam reciprocamente u cumprir integralmente as
Federal no. 8-666 de 21 dc junho de 1993, alterada e consolidada c da l-ei F
14.2. O CONTRATADO obriga-sc a
14.2.1. Os equipamentos licitados deverão ser entregues, a contar da "ORDENA DE COMPRA'', observando rigorosantente as
especificações contidas no Termo dc Rcl'ciência, nos anexos c disposições constantes dc sua Proposta dc Preços, assumindo
esponsabi[idatie peão pagamento de todos os impostos, taxas c quaisquer õnt.IS dc origem fc(tcra], estadual c munícipa], t)cm

comia, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais: sejam trabalhistas, prcvidenciários, fiscais c conlcrciais resultantes do(a)
fornecimcrlto/execução/prestação quc lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, cm decorrência dit cclchraçãc
do Contrato, e ainda
a) a rel){lrar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou cm parte, o objclo do contrato em quc sc
erificarcm vícios, defeitos ou incorrcçõcs:

b) responsabilizar-se pelos danos causados dirctamente à Administração ou a terceiros, decorrentes dc sua culpa ou LÍDIO na
execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ot] o acotnpanhamcnto l)c.lo (Irmão
interessado
c) aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se. fizerem no fornecimento, até 50% (cinquc.n
p)r cento) (]o valor inicialatualizado do contrato, na lorlna da medida provir(ária Ro 926 dc 2020, art. 4' - le / ou na R)rma do Çi
1" do artigo 65 dÜ l.ei oa. 8.666 dc junho de 1993
14.2.2. O licitantc vencedor guardará sigilo sobre informações e documentos fornecidos pelo Contratante, cln dccorrência
dos c.quipamentos objcto do presente contrato, adotat)do medidas internas dc scguntnça

iiisposiçõcs dn jnstrurnento c(
ederaln". l0.520 dc 17 clc julho dc

is suas xpensas, no total ou cm paire

IS. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
15.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do objcto contratual, por meio de será'odor especialmente dcsigi
podendo, eí] dccorrêncía, solicitar providências da Contratada, (ltic ate.ndcrá ou .justificará tlc imediato
15.2. Efetuar os pagamentos devidos ao contratado nas condições estatlelecidas no cditale no Termo dc rclcrência.
15.3. Indicar Q locale horários eln que deverão scr entregues os materiais.
15.4. Permitir ao ])cssoalda CONTRATADA acesso ao localda entrega desde (]ue observadas as tloímas tlc segurança
15.5. A responsabilidade })cla administração e manutenção dos equipamentos fica a cardo do Município de Tianguá

do para esse tim

16. DAS SANÇÕES
16.1. Na ]lipótesc dc descumprimcnlo, por parte do Contraindo, de qualquer das obrigações definidas neste instrumento. ou
cm outros documentos que o complcmcntcm, serão aplicadas, sem prejuízo das sanções previstas na Lci n"- 8.666 dc 21 de
junho dc 1993, alterada c cc)nsolidada, as seguintes penas:
16.1.]. Sc o CONTRATADO deixar de totnccer ou aprcsentat documentação falsa exigida para o certame, cnsc.jar o
retardamento do Fornecimento do mesmo, não mantiver a Proposta de Preços, ]a]har ou ]raudar na execução do contra
comportar-se de modo inídâneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido dc licitar c contratar com o Município de
Tianguá/(:E c será descrcdcnciado no Cadastro da Prclcitura Municipal de Tianguá/CE pejo prílzo dc. até 05 (cinco) anos,
scm prejuízo dc aplicação das seguintes multas e das demais dominações legais
1. Multa de 10% (dcz por cento) sobre o valor da contratação no caso de
a) apresentar documentação falsa exigida para o certame
b) não manter a proposta
c) fraudar na execução do contrato:
d) comportar-sc. dc mc)do inidõnco;
11. Multa moratfbria de 0,3% (três décimas por cento) por dia de atraso no lk)rnecimento tle qualquer ob.lc.to contratual
solicitado, até o limite de 10% (dcz por cento) sobre o 'ç'alar do contrato, caso sqa inferior a 3o (trinta) dias, no caso (!c

:tardamcnlo na execução do contrato;
[[[. Mu]]a moratória de 10% (dcz por cento) sobre o valor contratado, na hipótese (]e atraso superior a 30 (trinta) teias no
fornecinlcnto do objeto contratual;
IV. Na hipótese dc ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento do contrato. às atividadcs
da Administração, desde (]ue não caiba a aplicação de sanção mais grave, ot] descumprimcnto por parto do licitantc tlc qualquer
das obrigações definidas neste instrumento dc contrato ou em outros documentos que o complcmcntcm, não at)rangidos nos
subitcns anteriores, serão aplicadas, seillprejuízo das demais sanções prcvisüls na Lei oo. 8.666 dc 21 dc junho dc 1993, alterada

consolidada, e na l.,c.Í Ro. IC).520 de 17 dc julho de 20t)2, as seguintes penas
a) advertência:
b) mu]ta dc até 1]5%(cinco pnr ccntt}) sabre o valor contratado
16.2. Ap(3s o devido processo administrativo, com\)rmc disposto no Edital, as multas pecuniárias previstas neste Instrumento
serão descontadas de qualquer crédito existente no NTunicípio dc Tianguá/CF cm favor da Conlnitada ou co])ra(]a
judicialmente, na inexistência deste

Av. Moises Moita. 785 - Nenê Plácido - CEP: 62.327-335 - Tianguá - Ceã% www.tian
CNPJ: 07.735.178/0Q01 20 CGF: 06.920.167-1 Fone: (881 3671-2288



⑤""B';
16.3. As partes se submcterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da T .ei Federal n'- 8.66ó dõ''21. d(jEj#nb
de 1993, alterada c consola(inda c no instrumento convocatória.

17. DO REAJA;S'rANiENTO ENI SENTIDO (;ERAM
17.1. RE.'AJUSTE: Os vajorcs constantes das propostas não sofrerão rcaÍuste antes dc dccclrridos 12 (doze) meses, hip(ltcsc.
na qualpodcrá scf utilizado o índice IGP-M da Fundação Getúlio Varias.
17.2. REEQUtt.ÉBRIO ECONÓMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevircm latos imprevisíveis, ou previsíveis
porém dc conde(]uências incalculáveis: rctardadores ou impeditivos da entrega do ajustado, ou ainda, cm caso dc I'orça maior:
caso fortuito ou fato do príncipe, configurando área económica extraordinária e extra contratual, poderá, mctliantc
procedimento administrativo onde reste clcmonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida {a relação que as partes
pttctuaram inicialmente entre os encargos do contratado c a retribuição da Administração pala a justa rcmunciação tl{)s
equipamentos, objcLivando a manutenção do cquilíbriciectlnâmico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo ó5, 11
d" da Lei Federal n'. 8.666/93. alterada e collsolidada

18. DA VISITA TÉCNICA
18.1. A Secretaria interessada, antes dc homologar a licitação, poderá promover vistoria nas instalações da empresa
vencedora da Licitação, por meio dc funcionário da própria secretaria, com a linalidadc dc comprovar a ca})acidadc dc
prestação dos serviços, utilizando para isso chccklist corri pontuações a partir de itens (lue a mesma achar pertinente ao
atendimento das cxigê.nelas dc acordo cottlo ob.isto ]icita(]o.
18.2. Caso a Secretaria considere as instalações da empresa inadequadas a Proposta dc Preços será recusada c cona'ocaso c
próximo licítante na ordem de classificação de Propostas dc Preços e, assim sucessivamente

19. DISPoSIÇÕlCS FINAIS
19.1. Este tcrnlo de referência, visa atender as exigências legais para o procedimento licitatório na modalidade Pregão
Elclrõnico, constando todas as condições necessárias c suficientes, ficar(to proibido por este termo exigir cláusulas ou
condições que ctimprometam, rcstrinjam, ou frustrcm o caráter competitivo e estabeleçam preferências ou dcsLinaçõcs em
anão dc naturalidade dos licitantcs ou de qualquer outra circunstância impertinente ou irra,levante para sua cspccííicação,

conforme disposto nos incisos l, llc TIT do art. 3'' da Lei NO. 10.520/02
19.2. Rc})roduza-sc tielnlentc cslc termo de referência na [llinuta do cdítalc Anexos.

Tianguá/Cc: l dc setcinl)ro dc 2021
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